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DECRETO PMI N.º 055 DE 28 DE ABRIL DE 2022. 

 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 

Especial para a Prefeitura Municipal de Imbituba 

no Orçamento de 2022, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 

nº 5.311, de 20 de abril de 2022, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Especial no valor de R$60.000,00 (Sessenta mil 

reais), no orçamento LOA-2022, referente a Lei nº 5.257, de 24 de novembro de 2021 para novas 

dotações orçamentárias, como segue: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE URBANO – SEFIC 

Convênio Cooperação Polícia Civil 

06.181.0014-2.095 

3.3.90.00.00.00.00.00.00.1.1000 (0107) Aplicações Diretas 30.000,00 

4.4.90.00.00.00.00.00.00.1.1000 (0108) Aplicações Diretas 30.000,00 

Total  60.000,00 

Art. 2º O Crédito Adicional Especial aberto no artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes da anulação total das seguintes dotações orçamentárias: 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 

SECRETARIA EXECUTIVA DO GABINETE DO PREFEITO – SEGAB 

Parceria com Segurança - Porto 

06.181.0003.2.083 

3.3.90.00.00.00.00.00.00.1.1000 (0006) Aplicações Diretas 50.000,00 

4.4.90.00.00.00.00.00.00.1.1000 (0007) Aplicações Diretas 10.000,00 

Total  60.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Imbituba, 28 de abril de 2022. 

 
 

Rosenvaldo da Silva Júnior 

Prefeito 
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Registre-se e Publique-se. 

Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC 

 

 

Luciano Alves Zanini 

Administrador 
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